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DECRETO Nº 7624/2026 
 

NOMEIA CANDIDATA APROVADA EM 
CONCURSO PUBLICO – EDITAL Nº 01-
2023 E CONTÉM OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 

O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das 
faculdades que lhe confere o art. 84, IV da 
Constituição Federal; art. 90, VII da 
Constituição do Estado e art. 73, VI da LOM, 
e; 
CONSIDERANDO o Edital de Concurso 
Público nº 001-2023, que abriu vagas 
existentes no quadro permanente de 
servidores da Municipalidade; 
CONSIDERANDO o resultado final desse 
concurso público; 
CONSIDERANDO, ainda, a sua 
homologação, efetuada através do Decreto 
nº 6625-24; 
CONSIDERANDO as disposições contidas 
nas legislações; 
CONSIDERANDO que a nomeação prevista 
neste Decreto decorre da aposentadoria da 
servidora Amarília de Sousa Pereira 
Droumond, ocupante do cargo de Professor 
I, em observância aos limites e exigências 
estabelecidos pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal; 
 

DECRETA 
 
Art. 1º Fica nomeada a candidata aprovada 

no concurso público realizado pela 

Municipalidade, Edital nº 01-2023, conforme 

relacionado abaixo: 

 

CARGO: PROFESSOR I 

124º Fernanda Gomes Alves 

 

§ 1º A candidata ora nomeada deverá 
apresentar a documentação exigida no Edital 
do Concurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data da publicação do ato de 
provimento do cargo, ao Departamento 
Municipal de Recursos Humanos deste 
órgão, situado na Praça Barão de Santa 
Cecília, 68- Centro – Carandaí – MG – 3º 
andar, para posterior assinatura do Termo de 
Posse para cargo público. 
§ 2º O não comparecimento no prazo 
previsto implicará na renúncia da candidata, 
que será substituído pelo seu sucessor na 
listagem classificatória já publicada. 
 
Art. 2º Os vencimentos da servidora 
nomeada e após a sua posse, será os 
constantes do símbolo inicial da carreira do 
respectivo cargo-nível, em conformidade 
com as leis dos Planos de Cargos e Salários 
do Município e suas modificações 
posteriores. 
 
Art. 3º A partir desta nomeação e de sua 
posse, a candidata estará sujeito aos 
mesmos deveres, obrigações e proibições, 
bem como ao regime de responsabilidade 
vigente para os demais servidores públicos 
municipais, além da jornada de trabalho, no 
que couber. 
 
Art. 4º Este Decreto em vigor na data de sua 
publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 

 
Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 

de Oliveira, 28 de maio de 2026. 
 
 

 
Clairton Dutra Costa Vieira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 28 de maio de 2026. 
_______________  
Geovane Furtado da Costa - Secretário de 
Governo. 
 

 

 

 
PORTARIA Nº 368/2026 

 
DISPÕE SOBRE A RESCISÃO DA 
CESSÃO DA SERVIDORA QUE 
MENCIONA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO a Cessão nº 003/2025 – 
Barbacena, por meio da qual foi cedida 
servidora do quadro efetivo do Município de 
Carandaí; 
CONSIDERANDO a necessidade 
administrativa de retorno da servidora às 
atividades no âmbito deste Município; 
 

RESOLVE 

Art. 1º Fica RESCINDIDA a Cessão nº 
003/2025 – Barbacena, que cedeu a 
servidora ALINE ROMAN PEREIRA, 
ocupante do cargo efetivo de Fiscal de 
Posturas para o município de 
Barbacena/MG. 

Art. 2º A servidora deverá retornar às suas 
atividades no Município de Carandaí no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a 
partir da publicação desta Portaria. 

Art. 3º O Departamento Pessoal de 
Recursos Humanos deverá adotar as 
providências administrativas necessárias 
para o cumprimento do disposto nesta 
Portaria. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 28 de maio de 2026. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 28 de janeiro de 

2026._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 
PORTARIA Nº 369/2026 

 
CONCEDE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA 
MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Dayane Alves Silva de Melo, onde 
solicita licença para tratamento de saúde 
protocolado sob o nº 1915, datado em 
25.05.2026; 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder Licença para tratamento de 

saúde à servidora Dayane Alves Silva de 

Melo, ocupante do cargo de Auxiliar de 

Serviços Gerais, por 30 (trinta) dias a partir 

de 23.05.2026, completando os 15 primeiros 

dias em 06.06.2026 e o restante conforme 

perícia médica a ser marcada e realizada. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 23.05.2026. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 28 de maio de 2026. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 28 de maio de 2026. 
_________________Geovane Furtado da 
Costa – Secretário de Governo. 

 
PORTARIA Nº 370/2026 
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CONCEDE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA 
MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Elisangela Aparecida dos Santos 
Rosa, onde solicita licença para tratamento 
de saúde protocolado sob o nº 1924, datado 
em 25.05.2026; 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder Licença para tratamento de 

saúde à servidora Elisangela Aparecida dos 

Santos Rosa, ocupante do cargo de 

Cozinheiro, por 15 (quinze) dias de 

20.05.2026 a 03.06.2026.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 20.05.2026. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 28 de maio de 2026. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 28 de maio de 2026. 
_________________Geovane Furtado da 
Costa – Secretário de Governo. 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 371/2026 

 
DISPÕE SOBRE MANUTENÇÃO DE 
RESTRIÇÕES FUNCIONAIS DE 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.  
 
O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o resultado da perícia 
médica realizada em 22 de maio de 2026; 
CONSIDERANDO a necessidade de 
resguardar a saúde da servidora e assegurar 
o adequado desempenho das atividades 
funcionais; 
 

RESOLVE 

Art. 1º Ficam mantidas as restrições 
funcionais da servidora Aline Patrícia de 
Carvalho Sansoni, ocupante do cargo de 
Monitor de Creche, conforme conclusão da 
perícia médica realizada em 22/05/2026. 

Art. 2º A servidora deverá permanecer 
exercendo atividades compatíveis com as 
restrições estabelecidas pela perícia médica. 

Art. 3º A servidora será submetida a nova 
perícia médica no mês de junho de 2027, 
para reavaliação das condições laborais. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 28 de maio de 2026. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 28 de maio de 2026. 
_________________Geovane Furtado da 
Costa – Secretário de Governo. 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 372/2026 

 
DISPÕE SOBRE MANUTENÇÃO DE 
RESTRIÇÕES FUNCIONAIS DE 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.  
 
O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o resultado da perícia 
médica realizada em 21 de maio de 2026; 
CONSIDERANDO a necessidade de 
resguardar a saúde da servidora e assegurar 
o adequado desempenho das atividades 
funcionais; 
 

RESOLVE 

Art. 1º Ficam mantidas as restrições 
funcionais da servidora Cristina de Freitas 
Silva Fernandes, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, conforme 
conclusão da perícia médica realizada em 
21/05/2026. 

Art. 2º A servidora deverá permanecer em 
restrição de atividades que demandem 
esforço físico importante, conforme 
determinação pericial.  

Art. 3º A servidora será submetida a nova 
perícia médica no mês de junho de 2027, 
para reavaliação das condições laborais. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 28 de maio de 2026. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 28 de maio de 2026. 
_________________Geovane Furtado da 
Costa – Secretário de Governo. 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 373/2026 

 
PRORROGA PRAZO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA 
MUNICIPAL 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o comunicado de decisão 
da médica do trabalho; 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Prorrogar Licença para Tratamento 
de Saúde à servidora Cátia Aparecida dos 
Santos, ocupante do cargo Auxiliar de 
Serviços Gerais, até 08.09.2026, devendo a 
servidora ser submetida a nova perícia após 
essa data. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 28 de maio de 2026. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 
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Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 28 de maio de 2026. 

_________________Geovane Furtado da 

Costa – Secretário de Governo. 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 374/2026 

 
PRORROGA PRAZO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDOR 
MUNICIPAL 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o comunicado de decisão 
da médica do trabalho; 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Prorrogar Licença para Tratamento 
de Saúde ao servidor João Maurício Moreira, 
ocupante do cargo Conservador de Estradas 
e Logradouros, até 25.05.2026, devendo o 
servidor retornar suas atividades laborais 
executando serviços sem atividades na rua, 
devendo ser submetido a nova perícia em 
04.08.2026. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 28 de maio de 2026. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 28 de maio de 2026. 

_________________Geovane Furtado da 

Costa – Secretário de Governo. 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 375/2026 

 
PRORROGA PRAZO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA 
MUNICIPAL 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o comunicado de decisão 
da médica do trabalho; 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Prorrogar Licença para Tratamento 
de Saúde à servidora Lucinea Cordeli 
Lourenço, ocupante do cargo Professor I, até 
13.07.2026, devendo a servidora ser 
submetida a nova perícia após essa data. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 28 de maio de 2026. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 28 de maio de 2026. 

_________________Geovane Furtado da 

Costa – Secretário de Governo. 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 376/2026 

 
PRORROGA PRAZO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA 
MUNICIPAL 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o comunicado de decisão 
da médica do trabalho; 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Prorrogar Licença para Tratamento 
de Saúde à servidora Cristiane Isaura de 
Melo Oliveira, ocupante do cargo Professor 
II, até 16.06.2026, devendo a servidora 
retornar suas atividades laborais após essa 
data. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 28 de maio de 2026. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 28 de maio de 2026. 

_________________Geovane Furtado da 

Costa – Secretário de Governo. 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 377/2026 

 
CONCEDE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA 
MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Eliziana das Dores de Oliveira 
Queiroz, onde solicita licença para 
tratamento de saúde protocolado sob o nº 
1943, datado em 26.05.2026; 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder Licença para tratamento de 

saúde à servidora Eliziana das Dores de 

Oliveira Queiroz, ocupante do cargo de 

Técnico em Enfermagem, por 30 (trinta) dias 

a partir de 25.05.2026, completando os 15 

primeiros dias em 08.06.2026 e o restante 

conforme perícia médica a ser marcada e 

realizada. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 25.05.2026. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 28 de maio de 2026. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 
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Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 28 de maio de 2026. 
_________________Geovane Furtado da 
Costa – Secretário de Governo. 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 378/2026 

 
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES 

A SERVIDORA MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM; 
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Sandy Angelica de Sousa 
Nicodemos, onde solicita férias 
regulamentares, protocolado sob o nº 1908, 
em 22.05.2026; 

 
RESOLVE 

Art. 1º Conceder Férias Regulamentares à 
servidora Sandy Angelica de Sousa 
Nicodemos, ocupante do cargo de Operário, 
no período de 25.05.2026 a 23.06.2026. 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 25.05.2026. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira 28 de maio de 2026. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 28 de maio de 2026. 
_________________Geovane Furtado da 
Costa - Secretário de Governo. 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 379/2026 

 
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES 

A SERVIDORA MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM; 
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Maria Lúcia Aparecida de Lima 

Henriques, onde solicita férias 
regulamentares, protocolado sob o nº 1902, 
em 22.05.2026; 

 
RESOLVE 

Art. 1º Conceder Férias Regulamentares à 
servidora Maria Lúcia Aparecida de Lima 
Henriques, ocupante do cargo de Assessor, 
no período de 08.06.2026 a 12.06.2026 e 
01.10.2026 a 15.10.2026. 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira 28 de maio de 2026. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 28 de maio de 2026. 
_________________Geovane Furtado da 
Costa - Secretário de Governo. 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 380/2026 

 
CONCEDE FÉRIAS PRÊMIO EM GOZO A 

SERVIDORA MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Elizete Aparecida de Medeiros 
Melo, onde solicita férias prêmio em gozo, 
protocolado sob o nº 1729, datado em 
11.05.2026; 
 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder Férias Prêmio em Gozo à 
servidora Elizete Aparecida de Medeiros 
Melo, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, por um mês, no período de 
13.05.2026 a 12.06.2026. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 13.05.2026. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 28 de maio de 2026. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 28 de maio de 2026. 
_________________Geovane Furtado da 
Costa - Secretário de Governo. 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 381/2026 

 
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES 

A SERVIDOR MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM; 
CONSIDERANDO o requerimento do 
servidor Eduardo Tavares Rosa, onde 
solicita férias regulamentares, protocolado 
sob o nº 1951, em 27.05.2026; 

 
RESOLVE 

Art. 1º Conceder Férias Regulamentares ao 
servidor Eduardo Tavares Rosa, ocupante 
do cargo de Operário, no período de 
25.05.2026 a 23.06.2026. 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 25.05.2026. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira 28 de maio de 2026. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
 
 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 28 de maio de 2026. 
_________________Geovane Furtado da 
Costa - Secretário de Governo. 
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PORTARIA Nº 382/2026 
 

CONCEDE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA 
MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Ruth Aparecida de Assis, onde 
solicita licença para tratamento de saúde 
protocolado sob o nº 1953, datado em 
27.05.2026; 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder Licença para tratamento de 

saúde à servidora Ruth Aparecida de Assis, 

ocupante do cargo de Cirurgião Dentista, por 

45 (quarenta e cinco) dias a partir de 

26.05.2026, completando os 15 primeiros 

dias em 03.06.2026 e o restante conforme 

perícia médica a ser marcada e realizada. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 26.05.2026. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 28 de maio de 2026. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 28 de maio de 2026. 
_________________Geovane Furtado da 
Costa – Secretário de Governo. 

 

 

 
 

EXTRATO DO EDITAL RETIFICADO 
LEILÃO Nº 01/2026 

 
O Município de Carandaí/MG torna público, 
para conhecimento dos interessados, a 
RETIFICAÇÃO do Edital do Processo 
Licitatório nº 57/2026, Edital nº 36/2026, 
Leilão nº 01/2026, na modalidade eletrônica, 
do tipo maior lance, objetivando a alienação 
de bens móveis inservíveis pertencentes ao 
patrimônio municipal, conforme Lei Federal 
nº 14.133/2021. O leilão será realizado de 
forma online, pelos sites 
www.jonasleiloeiro.com.br e 
www.mgl.com.br, com início dos lances em 
20/05/2026 e abertura da sessão pública em 
15/06/2026, às 10h00, horário de Brasília. Os 

bens poderão ser visitados entre os dias 
01/06/2026 e 03/06/2026, no horário de 
08h00 às 11h00 e de 13h00 às 16h00, na 
Rua Newton de Melo, Bairro J, s/n, atrás do 
Parque de Exposições, em Carandaí/MG. O 
certame será conduzido pelo Leiloeiro Oficial 
Jonas Gabriel Antunes Moreira, matrícula 
JUCEMG nº 638. O edital completo e 
retificado, contendo relação dos lotes, 
condições de participação, pagamento e 
retirada dos bens, encontra-se disponível 
nos portais eletrônicos do leilão e junto ao 
Município de Carandaí/MG. 
 
 
 

EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO 

 

Processo Licitatório nº 50/2025 – Pregão nº 

18/2025 

Ordens de Compra nº 2026/00/00018 e 

2026/00/00019 

A Prefeitura Municipal de Carandaí, CNPJ: 

18.094.797/0001-07, ENDEREÇO: Praça 

Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 

Carandaí/MG, NOTIFICA a empresa 

ESCOLHA CERTA COMÉRCIO LTDA, 

CNPJ 50.647.094/0001-63, pelo 

descumprimento do prazo contratual, 

concedendo prazo para regularização, sob 

pena de sanções. 

Carandaí, 28 de maio de 2026. 

Clara Sabrina de Medeiros 

Diretora de Compras 

 

  

EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO 

 

Processo Licitatório nº 106/2025 – Pregão 

nº 52/2025 

Ordem de Compra nº 2025/00/06269 

A Prefeitura Municipal de Carandaí, CNPJ: 

18.094.797/0001-07, ENDEREÇO: Praça 

Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 

Carandaí/MG, NOTIFICA a empresa 

EMBACOM LTDA, CNPJ 47.156.456/0001-

09, pelo descumprimento do prazo 

contratual, concedendo prazo para 

regularização, sob pena de sanções. 

Carandaí, 28 de maio de 2026. 

Clara Sabrina de Medeiros 

Diretora de Compras 

 

EXTRATO DE TERMO DE 

APOSTILAMENTO 

ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 

Municipal de Carandaí CNPJ: 

18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 

Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 

Carandaí/MG. Ata n°: 0008/2025 Credor: 

PROEPI EQUIPAMENTOS DE 

SEGURANCA LTDA CNPJ: 

39.905.061/0001-33 Assinatura: 13/05/2026 

Vigência: 13/05/2026 a 12/05/2027 Termo: 

REAJUSTE DE VALOR COM BASE NO 

IPCA Processo: 000001525 Modalidade: 

PREGÃO Percentual: 6,80% Objeto: O 

presente apostilamento tem por objeto o 

reajuste de valor de 6,80%, com base no 

IPCA, da ata de registro de preços para a 

contratação de empresa especializada para 

o serviço de fornecimento de Equipamentos 

de Proteção Individual EPI's para atender à 

Secretaria de Educação do município de 

Carandaí-MG. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  

ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 

Municipal de Carandaí CNPJ: 

18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 

Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 

Carandaí/MG. Contrato n°: 0136/2025 

Aditivo: 01 Credor: SC SERVICOS E 

COMERCIO LTDA CNPJ: 12.803.572/0001-

98 Assinatura: 28/05/2026 Vigência: 

28/05/2026 a 31/12/2026 Termo: ALT. DE 

PRAZO DE VIGÊNCIA Processo: 

A00002125 Modalidade: INEXIGIBILIDADE 

Total: R$ 280.166,63 (duzentos e oitenta mil 

, cento e sessenta e seis reais e sessenta e 

três centavos ) Objeto: O presente termo 

aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo 

de vigência da contratação de prestação de 

serviços de castração cirúrgica com 

identificação em cães e gatos (machos e 

fêmeas), bem como a realização de outros 

procedimentos cirúrgicos, contemplando o 

fornecimento de todos os insumos realizados 

e a medicação pós-operatória.  

 

 

 

 

http://www.jonasleiloeiro.com.br/
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